
 

FESTIVAL OLÍMPICO DA JUVENTUDE EUROPEIA 

Banská Bystrika (SVK) 

24 a 30 julho 2022 
 

 

VERSÃO ATUALIZADA EM 27/05/2022 
 

Marcas de Referência (MR) 
 

Masculinos Disciplina Femininos 

10,95 100m 12,25 

22,15 200m 25,05 

49,20 / 35,50 400m / 300m 56,80 / 40,40 

1.52,90 / 2.31,00 800m / 1.0000m 2.12,95 / 2.54,00 

3.57,10 1.500m 4.35,50 

8.45,00 3.000m 9.57,00 

6.08,00 2000 0bstáculos 7.15,00 

14,55 110/100m Barreiras 14,45 

55,10 / 39,50 400 / 300m Barreiras  63,90 / 44,80 

2,00m Altura 1,70m 

4,55m Vara 3,40m 

7,05m Comprimento 5,75m 

14,30m Triplo 12,10m 

15,80m Peso 13,95m 

49,00m Disco 39,60m 

58,00m Martelo 55,00m 

61,00m Dardo 41,50m 

47.20,00 Marcha 25.20,50 

5.800 Decatlo / Heptatlo 4.650 

SM Estafeta Medley SM 

 
Critérios de seleção de atletas: 
 
1. Excecionalmente na edição de 2022 do FOJE, apenas podem participar atletas de 15 e 16 anos (nascidos 

em 2006 e 2007), ou seja, Iniciados (sub-16) de 2º ano e Juvenis (sub-18) de 1º ano. 
 

2. As Marcas de Referência indicadas terão de ser obtidas dentro dos prazos definidos, em competições 
inseridas nos Calendários e com a divulgação dos Programas com antecedência. 

 

3. Não se reconhecem marcas de referência em corridas inferiores a 1.500m que não tenham 
cronometragem automática. 
 

4. Não se reconhecem marcas de referência, que não tenham sido obtidas debaixo das condições técnicas 
regulamentares. 

 

5. Deve ainda ser observado o cumprimento dos critérios gerais para a Seleção Nacional. 
 

6. As Marcas de Referência terão de ser obtidas no período compreendido entre o dia 28 de maio e 02 de 
julho, com exceção das Provas Combinadas e Marcha Atlética, cuja data de obtenção será entre 9 de 
abril e 02 de julho de 2022. 

 



 

7. Os atletas a selecionar para o Festival Olímpico da Juventude Europeia, terão obrigatoriamente de 
participar no Campeonato Nacional de sub-18. 

 

8. Cada país poderá apresentar o máximo de 1 atleta em cada disciplina. 
 

9. Portugal participará neste Festival, com 16 atletas, número que o Comité Olímpico de Portugal concedeu 
ao atletismo, devendo ser salvaguardado o princípio da máxima igualdade entre o número de atletas 
Masculinos e Femininos, ou seja, 8 atletas femininos e 8 atletas masculinos. 

 

10. A obtenção da Marca de Referência, em princípio, significa que o atleta fica em melhores condições de 
ser selecionado. Tal não acontecerá, se nessa disciplina houver mais de 1 atleta com MR. 

 

11. Havendo menos de 16 atletas com Marca de Referência, os restantes serão escolhidos tomando em 
consideração as prestações ao longo do período definido para MR e muito em particular as obtidas na 
parte final deste período. 

 

12. Se o número de atletas com Marca de Referência for superior a 16, a escolha dos selecionados levará em 
consideração as prestações ao longo do período definido para MR e muito em especial o desempenho 
demonstrado nas competições mais próximas da data limite de obtenção da MR. 

 

13. Será necessário tomar em atenção o seguinte Calendário: 
a. 09 Junho 2022 

• Apresentação ao COP, de uma lista alargada de atletas como possíveis selecionados, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

1. Cópia do Cartão de Cidadão com data de validade mínima até ao final de 2022. 
2. Fotografia digital tipo passe atualizada (em fundo branco). 

ii. Lista de possíveis treinadores, acompanhada de idênticos documentos. 

• Indicação do tamanho de roupa e o número do calçado. 
 

Nota: Para este efeito a FPA elaborará e divulgará uma lista de atletas e treinadores que 
deverão entregar a documentação até ao dia 08 de Junho. 

 

b. 03 Julho 2022 
i. Apresentação ao COP da Lista final de selecionados. 
ii. Divulgação da seleção. 

 

14. O FOJE terá o Programa completo de provas de Juvenis e a escolha dos atletas obedecerá ao critério da 

convocação de atletas de nacionalidade portuguesa. 
 

15. A escolha dos atletas obedecerá, em princípio, ao critério da convocação de atletas de nacionalidade 

portuguesa. 
 

16. Casos omissos ou excecionais: relativamente ao cumprimento dos critérios de seleção, o Diretor Técnico 
Nacional analisará casuisticamente e decidirá em conformidade. 
 

Enquadramento Técnico: 
O enquadramento técnico da seleção será feito por 4 Oficiais (Dirigentes/Treinadores) 
 
A seleção definitiva será divulgada no dia 03 de julho de 2022.  
 
Responsável Técnico: José Costa 


